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Aposentadoria e desaposentação: quando fazer?
A Câmara dos Deputados aprovou ontem 

a chamada “desaposentadoria”, que é a 

possibilidade de o aposentado que continuou 

trabalhando fazer novo cálculo do benefício, 

tomando por base o novo período de 

contribuição e o valor dos salários. A matéria 

foi incluída como uma emenda à medida 

provisória que institui uma regra progressiva 

para aposentadoria conforme a expectativa de 

vida da população brasileira. Após a votação 

da MP ser concluída no plenário da Câmara, 

o texto ainda precisará ser aprovado pelo 

Senado.

De acordo com o a Advocacia-Geral da União, 

a desaposentadoria – ou “desaposentação” – 

vai gerar gasto de R$ 70 bilhões em 20 anos 

para os cofres da Previdência. A aprovação do 

texto ocorre em meio a impasse no Congresso 

sobre a votação de vetos presidenciais que 

visam justamente evitar o aumento de gastos 

públicos. Entre os vetos, está o que barra o 

projeto que reajuste em até 78% os salários 

de servidores do Judiciário.

Nesta quarta, em manobra para inviabilizar a 

votação de vetos presidenciais, o presidente 

da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ), abriu 

a sessão de votação no plenário da Casa no 

mesmo horário em que estava prevista uma 

sessão conjunta do Congresso. A estratégia 

dele é pressionar pela inclusão na pauta 

do Congresso do veto da presidente Dilma 

Rousseff ao projeto de lei da reforma política 

que barrou o inanciamento privado de 
campanha.

Desaposentadoria
Pelo texto da desaposentadoria inserido 

pelos deputados e aprovado pela maioria da 

Câmara, haverá uma carência de 60 novas 

contribuições após a primeira aposentadoria 

para que o trabalhador possa solicitar o 

“recálculo” do benefício.

O valor da aposentadoria mensal estará 

limitado ao teto estabelecido pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS), de R$ 

4.663.

Supremo analisa o caso

A  constitucionalidade da desaposentação, 

havia chegado ao Supremo Tribunal 

Federal (STF) e, em agosto do ano 

passado, dois ministros votaram contra a 

possibilidade do benefício – Dias Toffoli 

e Teori Zavascki–, enquanto outros dois 

votaram a favor – Luís Roberto Barroso e 

Marco Aurélio Mello.

O julgamento do caso, no entanto, foi 

interrompido por um pedido de vista da 

ministra Rosa Weber, que queria mais 

tempo para analisar a matéria. Desde 

então, o processo não voltou à pauta do 

STF e as dúvidas sobre a possibilidade de 

recálculo continuam.

Autor da emenda aprovada pelos 

deputados nesta quarta, o líder do PPS, 

Rubens Bueno (RJ), defendeu a medida. 

“Depois que surgiu o fator previdenciário, 

o trabalhador teve prejuízos. A 

desaposentação permite o recálculo da 

aposentadoria, para que o trabalhador 

receba, conforme as contribuições 

posteriores ao INSS”, disse.

A emenda também garante aos 

que continuam em serviço após a 

aposentadoria direito a auxílio-doença, 

auxílio-acidente, serviço social e 

reabilitação proissional, o que poderá 
gerar despesas ainda maiores para a 

Previdência.

Atualmente, o governo não admite que o 

segurado renuncie ao benefício recebido 

para pedir outro, com base em novas 

condições de contribuição e salário. Por 

isso, os aposentados que continuam 

trabalhando e contribuindo para o INSS 

têm recorrido à Justiça para garantir 

benefício maior.

O plenário da Câmara também suavizou 

nesta quarta as regras previstas na medida 

provisória enviada pela presidente Dilma 

para que um trabalhador possa obter 

a aposentadoria. A MP foi editada pela 

presidente Dilma Rousseff como uma 

alternativa à regra 85/95, aprovada, em 

maio, pelo Congresso Nacional quando pôs 

im ao fator previdenciário.
A fórmula aprovada pelo Legislativo, na 

época, permitia aposentadoria integral 

quando a soma da idade e do tempo de 

contribuição atingisse 85, para as mulheres, 

e 95, para os homens. A presidente Dilma 

Rousseff vetou esse cálculo, sob a justiicativa 
de que aumentaria o rombo na Previdência 

Social, e editou a medida provisória com 

outras regras.

Pela MP de Dilma, a fórmula para calcular 

a aposentadoria varia progressivamente 

conforme a expectativa de vida da população 

– que, em tese, aumenta a cada ano - 

começando em 85/95. Os parlamentares 

aprovaram uma modiicação ao texto original 
do Executivo, para instituir uma condição 

mais benéica ao trabalhador, mas que 
representará gasto maior aos cofres públicos.

Pela proposta da presidente, a cada ano, 

seria necessário um ponto a mais na soma 

para obter a aposentadoria. Em 2017, por 

exemplo, mulheres precisariam de 86 pontos 

e homens, de 96 – ou seja, haveria a soma 

de um ponto. Em 2022, seriam 5 pontos a 

mais.

O texto aprovado pelos deputados prevê 

uma escala mais longa. A primeira alta na 

soma, de 85/95 para 86/96, seria em 31 

de dezembro de 2018. A partir daí, seria 

adicionado um ponto no cálculo a cada dois 

anos e não um, conforme havia proposto a 

presidente Dilma.

Essas alterações no texto foram feitas na 

comissão mista que analisou a MP antes 

de ela ir ao plenário. O Planalto aceitou as 

modiicações para garantir que o Congresso 
mantivesse o veto de Dilma à fórmula 85/95.

Cinemas
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Segurança jurídica 
é tema de debate 
em congresso 
O assunto é amplamente pertinente para o momento vivido pelo País
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“Isonomia e Segurança 
Jurídica” será o tema central 
do I Congresso de Direito 
Tributário do Piauí, de 1º a 
3 de outubro, em Teresina, 
com apoio da OAB-PI e a 
participação de grandes tri-
butaristas e estrelas do uni-
verso jurídico nas conferên-
cias e painéis. O tributarista 
Igor Mauler Santiago, sócio 
do escritório Sacha Calmon 
Misabel Derzi Advogados e 
Consultores e membro da 
Comissão de Direito Tribu-
tário do Conselho Federal 
da OAB, será homenageado 
e presidente de honra esco-
lhido para a primeira edição 
do congresso.

Estarão presentes, 
entre outros convidados, 
o ex-ministro Carlos Vel-
loso (Supremo Tribunal 
Federal), Luís Carlos Mar-
tins Alves Júnior (Procu-
rador da Fazenda Nacional 
em Brasília), o juiz Leandro 
Paulsen (Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região), os 
professores Misabel Derzi 
(UFMG), Eduardo Maneira 
(UFRJ), Betina Treiger 
Grupenmacher (UFPR), 
Roque Antônio Carrazza 
(PUC-SP) e Roberto Qui-
roga Mosquera (PUC/SP 
e USP) e o criminalista 
Antonio Carlos de Almeida 
Castro (Kakay).

A professora Misabel 

Derzi apresentará a pri-
meira conferência do con-
gresso. Ela fará uma expo-
sição sobre os princípios 
constitucionais tributários 
no Estado Democrático de 
Direito durante a soleni-
dade de abertura do evento, 
no dia primeiro, às 14h30, 
no Auditório da OAB-PI.

A sessão de encerramento 
do congresso, no sábado, 3, 
a partir de 12h, terá a confe-
rência magna  “Tributação 
e o devido processo legal”, 
do tributarista Igor Mauler 
Santiago. “Em tempos de 
crise, a pressão por receita 
põe em xeque o devido pro-
cesso legal, seja na iscali-
zação, seja na discussão do 
tributo, seja mesmo após 
o trânsito em julgado de 
decisão favorável ao con-
tribuinte. É preciso manter 
o olhar na Constituição”,  
airma o homenageado 
sobre um dos pontos que 
tocará na mesa.

Já o professor Eduardo 
Maneira, presidente da 
Associação Brasileira 
de Direito Tributário 
(ABRADT), debaterá solu-
ções para o im da Guerra 
Fiscal a partir de análise 
da Emenda Constitucional 
87/2015 e da MP 683/15. 
“Todas as medidas tomadas 
para o enfrentamento da 
guerra iscal são paliativas. 

Enquanto o ICMS estiver na 
competência dos Estados-
membros a guerra iscal 
existirá”, avalia Maneira.

A palestra do professor 
Roberto Quiroga Mos-
quera vai tratar das rela-
ções entre direito e conta-
bilidade. “As regras atuais 
colocam a contabilidade 
como uma das principais 
fontes do direito tributário. 
As normas de convergência 
da contabilidade trouxeram 
um grande impulso nas 
discussões iscais do País”, 
comenta Quiroga.

O criminalista Antonio 
Carlos de Almeida Castro 
irá falar sobre “Meios 
de prova e garantias do 
cidadão nos crimes contra 
a ordem tributária”, abor-
dando alguns dos pro-
blemas que atualmente 
mais aligem a sociedade.  
“Que país queremos? Um 
país em que o enfrenta-
mento à corrupção, neces-
sário, se dê sem o respeito 
às garantias individuais, 
a ampla defesa e o devido 
processo legal, ou queremos 
que seja feito esse enfrenta-
mento com o respeito à dig-
nidade da pessoa? “, ques-
tiona.  “É triste quando se 
vê um país que precisa de 
pretensos heróis, salvadores 
da pátria e pregadores da 
moralidade”.

Comissão regulamenta ingressos
A Comissão de Desenvol-

vimento Econômico, Indús-
tria e Comércio aprovou 
proposta que torna obriga-
tória a venda de ingressos 
numerados nas salas de 
cinema de todo o País.

O texto aprovado é o 
Projeto de Lei 2283/15, do 
deputado João Fernando 
Coutinho (PSB-PE), com 
emendas do relator, depu-
tado Luiz Lauro Filho 
(PSB-SP), que emitiu 
parecer favorável à pro-
posta. Para o relator, a 
medida trará mais como-
didade para os clientes de 
salas cinematográicas, 
com custos mínimos de 
implantação.

De acordo com o pro-
jeto, os ingressos vendidos 
pelas bilheterias ou pela 
internet deverão trazer o 
número da cadeira a que 
se referem. E as cadeiras 
das salas ou espaços de 
exibição deverão conter, 
em lugar de destaque e 
tamanho visível, nume-
ração distintiva. O texto 
determina ainda que os 
ingressos deverão ser colo-
cados à disposição para 
venda com a antecedência 
mínima de 48 horas. A 
iscalização das medidas 
icará a cargo da Agência 
Nacional do Cinema 
(Ancine). Emenda do 
relator estabeleceu multa 
diária de 10 vezes o valor 
do ingresso para o não 
cumprimento da medida, 
sem prejuízo de outras 
medidas previstas no 
Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei 8.078/90). O 
projeto original estabelecia 
multa diária de 10 salá-
rios-mínimos para o des-
cumprimento da medida, 
mas o relator considerou a 
penalidade excessiva. 

(Ag. Câmara)

MP da aposentadoria

Entenda como ica a pontuação mínima para homens e 
mulheres, em cada dois anos, para receber 100% do benefício de 
aposentadoria:

- Em 31 de dezembro de 2018: 86 para 

mulheres e 96 para homens (acréscimo de 1 

ponto na fórmula 95/85)

- Em 31 de dezembro de 2020: 87 para 

mulheres e 97 para homens (acréscimo de 2 

pontos na fórmula 95/85)

- Em 31 de dezembro de 2022: 88 para 

mulheres e 98 para homens (acréscimo de 3 

pontos na fórmula 95/85)

- Em 31 de dezembro de 2024: 89 para 

mulheres e 99 para homens (acréscimo de 4 

pontos na fórmula 95/85)

- Em 31 de dezembro de 2026: 90 para 

mulheres e 100 para homens (acréscimo de 

5 pontos na fórmula 95/85)


